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ÀTÀ DE REGTSTRO DE PREçOS N" 016PRP/2023

pRocEsso ADMTNTSTBÀTM N" 016PRP/2023

pnneÀo i,n:szlrcrÀr- pÀRA REcrsrRo DE pREços N". oL6 / 2023

O UUNICTPIO DE MT Í,ITNGL DO llORRO, ESTADO DÀ BÀHIÀ, pessoa juridica de direito
públi.co de base territorial autônoma, órgão do Poder Executivo Municj-pal,
inscriLê ::o CNl,.i/Ml- sob o n" 16.445.9-16/0001-81, com sede na Rua Eronildes Souza
sanios, tr5, centro, Muiungu do Morro - Bahia, neste ato representado por seu
i)r-eí1.: ---,, ji.-. EDrMÁRro .rosÉ soÀvExtuRÀ, residente e domiciliado nesta cidade,
dora!'airi-c ,.iÊ:lcminado CONTRATÀNTE, e a llmpresa ODÀIR ÀIITONIO LEI{OS, inscrita no
CPNJ n' r I - I 9 6 . 630 / 0A01-25, si.tuado na Rua PraÇa Nova, n"98, Centro. Mulungu do
I!íorro, ilrhia , i:cstc a1-o r:cprcscntada pelo Sr. ODÀIR ÀNTONIO LEllOS, portador da
..a.'...iià :r.r i.ionl-iiade RC n" C9.302.211-50, SSP/BA, i.nscrito no CPF sob o n'
9i,i.'/rl . !i,'- .)1, dorava.'-o denoÍ0i,oada PRoMITENrE FORNECEDORÀ, nos Lermos do arL.
15 (la i,(), !e,i.r.e! n" 8.666/93, com as alteraÇões ncla iaseridâs pefa Lei Fede.al
r," E.3!-,..-:/i, L.r i=:tcra- n" LC,520/2OO2, Decreto Municipal D" L05/2O27, e demals
nornas 1,.,:r-:s apricáveis e considerando o resultado da liciLaÇão modalidade
PREGÃO PnESENCIÀ,, No OL6/2O23 para REGISTRO DE PREçOS, conforme consta do
f,.oc.s.io,-r,i!ri:r,:straLi.ro praópr:i.o, firmam a presente Ala de Registro de PreÇos,
cir(l:,rc i..i.::r âs disposjÇões da l,ei a" 8-666/93, dec.re:o -l .892/2013 e Decr:eto
i:,;:,i::ir;r | '251)a?-:,, .juas .-rlLcràÇõcs posteriores c as cond:Çôes segui.,Les:

clÀusul-4. r DO OB.]ETC E DO VÀ],OR:

1. Àt.r.rvós cia presenLe aca ficam registrados cs seguinLes preÇos para aquisiÇào
futura ô eventuai Ce mêter-ial de llmpeza e iigiene para atender denanda da
prefeltur'.,r ri"unicrpa. de Mu'lungu do Morro e suas respectivas secletar.ias
rur ir: ir._ l:':
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PÀCOTE
!)i; 500

GARRÀ}'AO,1

2 'r§ i 4, 00

JND tis 23,00

vÀf,oR Ci,oB.AL DÀ ÀrÀ RS 27 . O50 , OO ( winxe e sete miL, cinquenta teais) -

1-1. --r :-,:;:ri;rlaies ccnstaa,tes n.i:ita Ata cie Iiegistro oe ?reÇos poderão r,ào ser
adcuir i..i. pc .r l4-rnLcipio- Quancio adquiridas, serão tc-:ecidas pela erflp.esa
acin;r i.l.rirtliicada neciiarrLe emissão e recebimento pela PRCUÍTENIE gORNECEDORÀ da
'iC.À lll. r:1.::rr i:rll {.2á-, rda co.o ord.n dc forneciIneI,rto) , dc acc:do con c Cisposto râ

ob icLo
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Y'Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO
cNPJTMF N§ 16.445.875/m01-81
Rua t.enrdes Scu:à !án:or, 55 ceoúo lvtutunEu do l.lorrg - BÁ

IEe: r.rgir5 - rot , Fün€;àÍ: i7{] 3r}J3-1876,? rlla }IULUNGU
DOI.IORRO

CÍ,ÀUSUT,À II DÀ VÀI-TDÀDE DO REGISTRO DE PREÇOS

de Regi stro de PreÇos r-er:á -,.a1 i ciade de 12 (doze) rneses,
caaa da assinatura, podciido sc-r p:crr:ogada de acor:Co cor, aconLeio:,1

prev i são

pr.rscnte Àta
. .r)a::ir da
arqil I .

?--?-- \-os Lcrnos do a.L- 15, S4'da Lei Federaf n' 8.666/93, alterada pel-a Lei
r'edc.r, :' n.a?-3/91, d-rranLe c prazo de validade desLa Àta de Registro de
IreÇi-:, :: i.l-:-cicrc ce lluiungu do Yo.ro não será obrigado à aq:Lisiçào,
i:xclus' .t)'.::.-,. .or seu in'-erméiio dôs produtos refe.idos na C1áusula T, pcdendc
ii;1 i:.:::' -r..r iaa:a, c:rl-ics r:elcs, desae quc pc:r.i:idcs eri Ler, sem qiie, iess€
ia',.a), a..'.à 'ea-rso cu indeniT.ação de qriialquer espécie à erpresa Ceteatora.

2.3. Er. ..c.r
as c I áusl I as
dc Pr'cÇos n
CO:hPIO:iir:SO.

ce:',cs.

aqlisição dccor.rentes desta Àta scrão observados. quanto ao preÇo,
o coírdrÇôcs cons:antes do Edital do Prcgão Presencial pa.a Reglstiro

" C16/2,C23, que a preccdeu e integ:i:a o prcscatc ins-erumcnLo cic
irralcocírcc1'-e oe transcraÇão, por sca dc plenc coniecincal-o das

2.4. O cencelarnento do
,-r s Lebe l e.l dê s ebeixo:

registro de preÇos ocor.rerá nas hipóteses e condiÇões

a ) I1ecúsâ a- sc
dias.o..i.ios,

a cnlrcgar o objeto adjudicado, no Lôclo ou cm parte, alén cie 30
após o prazc precslabelecido nestc Edital;

b) i::r;::::.:: or:. a',raso deaor:ei1te cie dcfasago.l dâ (]nLrega do qualquer :toLr
ial ji-rdii]:.aiir, cra. .cLaÇão ;u cr:onoqrama em viqc:, ocorrido en qualquer de suas
.jt-a.as r,:-.1'. rves ao recebirxênto do prodr.:to, sup€jrior a 50â (cixqüenLa por: cenLo)
iio c i_.r z i- :...ba:;

c) Ía : r )-- .jlssal.re r_-sê? cu

ar) i.:iai::a. -':, :o i,aio au ca-. parte, as obr.igaÇõcs dccorrcntês deste Contratc.

E FORlilÀS DE PÀGÀMENTOCLÀUSULÀ ITI DÀS CONDIÇÕES

:l- r. I -' :,T.r:iêiio s.:aá .ri,:a.raidc a:é 30
.i;an:ia.ia::.i .jo. raii,ardas :rÊ c l{.,ri:aípio;

3.1. 1i-r-:r .if, rrol.ã ii.s.êl c,/c:.i
. .,',:l r.'.i ) .j-r^.:1 .'.ra

reqj-stro) .r:; 5eEi-rinLes documeaLos:

dlas após a entrega e conferôncia das

- .2 . :)a :a pagâixcnLo, a cir.piaesa ieverá aprcscntar eo l)cpar:tanento Ce fcso,-riãai a,
SecicLa.-ia MunicipaL de EinanÇas, a noLa flscal e/ou fatura cio (s) pÍ:odutô (s)
ca*.rcgue(s) de acordo com c respectivo empenho, devendc ser emitida em noir.e dc
I'iunicipi.r de Uulungu do Morro/Ba e conter o número do empcnho corresponderLê

fatura do(s) produLo (s) enLregue(s), a(s)
e manter at-uallzacios (durante a validade do

i-j,-. I].ova de r-cqular.iciade com a Previdê.cia Socia.l (CNi)
lic.l.iarva .jc I)óbiiô, cxpcdida pelo INSS lns:1rüto Nacional
:15:: -- . ) ici 1-.c Cc s.:u p(].1cC.j de val i íiade;

- Cer.tidão
dc Seg uro

l..:.l. ;)rcvâ
cxa.:.r I :ia pc ia

-i,:l :,:l (r- -.r i.r rl aaaio coÍ o IGIS ( L(]gula.iciaoe cie SiLilêÇão,
denaro dc scu periodc de val.idade;a Eccnôrlca Eederal ) ,
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Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU OO MORRO
cNPJTMF N. 1â.445.876/0001-8 t
Âua €rcnide: Sc!:à Sá.l:ê9,35 €€nIÍo t.lul,rng Co l,lciro - 3Â
fÊP: a483t - OCO -FÊreiax:i7.ll 36{3-1t76/ l2fC
Emâr,: preí€r !u Íe. nlul!, n€udo mo í.9@ ho:nlàrl-cêrn
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r, :. :r:'. :r aa _a,lir,:ia: ta:r..:
::.' ...'': :.- '. :'..'.11,:-.-- :li.)i,

rô l ativamen:e eos débi.tos trabalhist-as,
dento do scr pericdc dc validade-

3.4. Na cvc.Lualidade de aplicaÇão de multas, cstas dewêrão ser fiquidadas
s imul Lancamont.r coln parcela vinculada ao cvcnto cujo descumprimento der origcm à
a-ol i c"Çãc cã ,ccnalidaie.

3.:. : ll .',- :r-: llLaa-:aaà da À:a collstante da nota fiscal e iaaura Ceveaá ser o
f air:.:r : i -'.-:- :,.r;.:a .r i-. j-asea',e.ia no orccedimer--c lici*-êtório.

3. 6. l''c:i--rn paganento .q.rr:á efet-uaCo à Detentora da At]a enquanto pendente de
liquidaçac oe quaisquer obrigações finaneeiras que lhe fora.Â iripostas em virt-ude
dc pci.e : iiiados ou i nêdimDiôncia, sêm que isso gcre dircli,o ao plei--c de
raea j usLâ::iara'-c aic p-rcÇos ou cori:eÇão monetária.

.) - i :.. .: ri ê.:r a;:'.ri:: : a, s acalizados após a daLa convcncionada, incidirão ju!os de
0,5à (crrr.,l .jóc iÍcs .or ccnLo) ac inôs, aLó a daLa da cleLivâÇão ic pagancnto c
corr.eção l:oire-.áraa pelo lncirce INPC, pro rata dia.

i.8 /r ..i,-.--raLen:,c ]'erá c prazo Ce,i5 (quarentâ e cinco .iiâs) parê efe:uar o
)age:ncint-c ;pós o vcnci ncnio ie a--ã.

CI,ÁUSULÀ IV DÀ ENTREGÀ E DO PRÀZO

.i.i. C !r.ã:io .ie c1:rega será d.r ro máximo de 03 (dias) úteis após o recebiriento
(1. crdc:ii .. :o.ie.-lÍcnLo e lc.Ii.ixaÇão de pedida.

ccvc.á constar na Nota a=scaf a da-ra e hcra em que
ieila. afóm da ldentificaÇão de ouer procedeu

a
ac

,1 .) --. . 
^ 

calrcga sr-.rá foi r-ô à Secretarie Soiiciaanto, itos ôacicaltÇos
lnc: cacos nas ôraiens c1e fornecimentos expedidas pcfc Municipto/ e qucm
cabc:á conÍe::-.Io e lavrar Termo de Recebimento Provisóric, para efeiLo de
po-qi.i-Dr vcr:rficaÇãc da coníormidade do mesmo co.r. as exagências do ecital.

/i .:.-r. iiorr .ra alnlre.gii .-o lccàr designado pclo 3e:or: ie Conpras, cc:forine
srri i-a:1 /;-r.',, aen.:ra a lici;ante vencedotaa 'Lãrnbért descarLegai e arna?:cnar
o: ia:craiars em loca L inciicacjo por servidcr, acmp rometendo - se, ainda,
iir'.crr..rl.ren1-e, com evcn'auais danos causados a astcs.

1.3. 'i'cCê o cualquer entrcga ic Í!.atrcriais for:a do csLabclccidc .esr-e edital seLá
ilrci i3i-ari,.. t:o not-iiicaia à Lici.antc vencedora quc iicará obrigada a subsLitui-

,.ir a t, -c Ia:á p:r(jnl àr"cnLc. iicando ênt.endiclo qJô corrcràc pc. sua cónta c
.isco :-,.,:. srrb:lt,it-üiÇôas, sêncio aplicadas t_an.bórn as sanÇões I)I.ôvisl_as neste
cail!i: I .

1./i. :.r- - . .o_-er-c .1ãc es+-e.la de acordo coÍ. .rs es.cciÍicaÇÕes exigicias as
Scarc'--. : ir:: -r-:c c acÇl t;:rá ? \avrar'é termo ci l-curs-_ar,ci ado io Iâ:c, que dewerá
:r.r- ar ar a r: - . :r :: - al a : êiLoar.i.rilc -:lrccaici, s()b l)cnê dc :-::sccnsabil tdâdc.

-t

I

I

I

,

I

I

Á
ffi



Estado da Bahia
PREFE|TURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO
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? J li .l

.1 .:. l.:, ':arlaa,a i1 aêa-, êcei-.a?ào dc cbjeto, c nesÍ,o oeve.á ser aelirâaio pelo
Ícrn.a.:r:ra ::a aieza dc:r (c:icc) dias contados da no'.ificaÇão da não acer---aÇào,
para .e:,.,i::ãc :ro pr'azo náxlno de 5 (cinco) dias.

4.6. ,a.s :r':r.i-.!.::-i.rs tcrãc o prazc máximo dc C5 (cinco) dias pa.a p.cccssar. a
ccnlclôn::-;: ,:io 11,rc I-oi cnLrcqLrc, lavrancio o tcrrno de reccbimeirto de:in1t-ivo ou
:or,ii i::.:::'r- .r l:TalilCRa! DÀ ÀTÀ para subsLituiÇãc Co obiêLo ên1-.cgue cm dcsacordo
corr. as eaírêr: ii caÇÕes.

4.7. C i-ecebimento provisório ou definitivo não cxclui a responsabi I idaCe Ca
:Iil'[]; ::l::, ,1,--! i.lA Fcra per.Íeite execuÇão do Empenro, ficando a Í:1esma obrÍqaCa a
sib-.a' :-i- -, _a i,aca o'i í::: pê._-Le, o obieto do i,r.ce,-rho, se a qua Icuea :ôitpa, ae

\- cr,r(usur.À v - DÀs oBRrGÀÇÕEs

5-1 - Do Município

5.1.1. /.r.s':a. . êietivo recebimento deflnitjvo cio objeto licitado,.

:., -1. .i.r ,..) ,; :::.::'.:.l.: \.'l l.:\itlji.lcl,jl)Oil,^ penalrCades, qren.jo -'o: . cêsc,

5.1.3. P..si,a. e Loia (] quaiquêr informaqão a liciLanLo venccdora, po-r êsaa
solicLi-.,d.r, .-.rcôssária à pcrfoita exccuÇão do Contrato;

5.1.4. :.1ícluar o oJgamcnlo à contratada no prãzc âvcnÇaalo, após a enLracga da
Iot.r Ii.:ca. ao i-lcgarLamcnLo dc Tcsor.r-raria;

:.,. i. -. . i - -ce: :l Contratada, por

Eornecedora

obj cto desta

Da Promitente

5.2.1. i,o.ioccr o
cdil-a1;

:r :: ::. , :_i :t, .::: ..:: a i

orôvi dôn; las :ccossária

escrito, da aplicaÇào de qualquer sanÇão;

licitaÇão nas cspccificaÇôcs conLidas ncst-c

).2.2. a.:.ãa oa rni:ei:a i:e spons abi Ii ciade da eÍnpaesa, os enca!:qos i-rabafhisl-ãs,
crevi.:on. i.:::os, Í iscüis, :onerciais ou quaisqucr o-:Lros oecorren'-es ,l,l execuÇio
dcsLe cor:arato, isent-ando o Município de qualquer re sponsabi l i dâde no tocante a
...i ncu . c crc rcga ;i c i c cu obri gaÇôes prewidenci árias no caso de reclanaÇôe§
-. r..:;ils--.:s, aÇõ.s .ic .esponsabilidade ciwi'1 e pcna1, dcccr.rcnr-cs dcs sclwi ços
.: dc o-ra r rir- '-rct dc ce:nênda.
' 2 .3 . r r':r:_a:rr .jssLr:_c a ccnpaoíiii sso f or:nal o,: u\aau-,at ,oias as :at-3f as,
.rajctc .i.r a..rsr:a.:,ai êt-e, ccal pcrfalÇão c acuiciacio-

5.2--4. Dcvc:rá a empresa nanLer aLualizados ôs paqa:nea.aos decoaaen,es da
:cnt-rata:ào (quando oco-rrcr), como sa1ário de cmpreqaoos c quatsquer outros,
i:icanda .i c?-.qo a1a meal:-e a re sponsabi l idade por quaisqrter: acidenLes que possar.
i,,r .i :e:_ ',.:'-irnes seus erpregados, quanCo em se:wtço, e Dcr 1,udo quanLc às Ieis
'::.rJi: ': a :.r, a lr t_ a 1.. : :i e I :: i á :_ i a : lae assêqutain,

5.2.5. h l]Ílpresâ ser:á rcsponsáve1 por quaisqucr:
côüsedos ;ro Mlliclpio, ou ê tercciros, provocacios

danos úateriais c/ou pessoais
Dora scus enp., egados, ai nda quc
dcnLro dc C2 (duas) horas, asdeuendo ser adotadas.

ra o lessarcimento.
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Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO
cNPJ/MF N' 1ê-445.87ô/0001-81
Êu.r Ércnrder §cu:ã 5án:ot. 55 €Ên:íc Ltu,uÍrÉLr d9 !r{crí0 - êÂ

[!P: -1'13ã! rt! - Fcne iàrr i73] 3ó.13-tC7b / lllr-:

§u'
I'IULUNGU
DOHORRO

, :, t ":::ta:ii:, a a.-l ;s
empresa r-ôdos os êscl êrecjnentos qua lor!-lm
reclanaÇões sc obriga e atender pl'on:anente.

5.2 .1 . l{ã:rLoa,
ifi.taÇão.

dur:anLc a ôxccuÇão

ndiÇÕes contraLuais, os acréscimos ou supressÔes
.i,i'-at ivo cstimaso do obler,o desta liciLaÇàc, at'-ó
.io a ce..to) dc ..,i_r.,: -ai:.,1_.::r.1ô.

do conLi:aLo, as mesmas corldições de

da un idade

CLÀUSULÀ VI DÀS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBTMENTO

clc aquislçãc dccorrentc da prescn'.-o 
^ta 

de Rcgistro de Prcços
rcLê eÍiissáo c r:etjrados da NoLa de -Umpcnho pcla detenlora-

iiã p.íiscrLc Àta de Rcgistro díi PrcÇos será obrigada a aLender
cfcLuaarotj oLràiLc a vigôncia i(lsle Àia, r:csmo quc a enLaeEa
c::l ivr:: prevjs:a para data po:'-crior à <io -"cu vencinen'-o.

6.3. 'o3a ::r1uisição dcver.á ser efêtuada r.ediantc scllcjtaÇào
rcquisl',ta:o, .r qial Cev.rá scr. fcita atravós dc Noaâ d. EÍpenno-

a-1.'iaa... .,-.:al1l-ar erarcaar Cc rilat-eria'1 fôl'a Co cst,.-_ô.llôcido nos*-r: r:dil-eL sará
rnool;ii;r:ii::r,.i: noL'.i jca.ja à(s) .IicitanLe(s) vencodír.a(s) guc fica.á(ão)
.rbraigâi.j (::) .r s'r.sLll--uia os maLcriais, o quc iará (áo) !rrorlLanentc, nilft prãzo
,'...áxirno .1. i-l(Lrôs) ojas ureis, ficando enLenoido que corrcrão por sua ccnta c
.isco lâ,. s-asLiLuiçÕes, sendo aplicadas tamcen à§ sanÇóes cabiveis-

6.: :l :r!-. .-r.,c dc.ta Iici.-aÇà3 será recebido e fis.alizado pelas .espectivas
.;1iaiaa1a:. -l,ri: : .raa.:es, côns.lanr-e c disposto no eat-iga 13, .acisc il, eiínea "e",
.j: i.arr ::'j:t-.ri .' 3-6í:i, '93, cor. as âl:craÇõcs i a i: . c íl r r r i .l - s pc e l.i I cdcaal l:"
8.883/9'. ,-: s.n;::-ir.rsi, c Ccitais a.ormas pertinôni-cs.

CIÁUSULÀ VIÍ _ DÀS PENÀIIDÀDES

corra,Çàc .]e p.r.r,r cipa11te ic
" : " ."1 1". ,

/..-,. ,)i]ixâr cie apresentar a documentaÇão cxigida no ceatame:
ii ,:,1 i i,o Cc I i ci r-a. c .oni-ra:ar. com a Adminisr-raÇâo pclo prazo
inurLa i]c 10: sobre o vafor estimado da conLralaÇào;

suspensâo
de 02 a nos

al al

1.,.:. f.rixaa Cc IrÀi_'l,or à D!:opost,a (recu:la ,nrus:-illcada paraa conLrãt,ar) :

::r,ar.ra.a::a, Cc r] l rc:'. o oLr :1:-Lar c ccnl-ra1-ar aorn a ACnlnl:il-:aÇão peio pr.3zo
_i. .r i:o:r .: n-úilai dc 1C; sobre o vaior esLinado da conLraLaÇão;

i rregi- i a. iaades passíwe,s de cor.reÇão
ao raesu t *-aoo : eovertônc- a,',ri_ -._:-,4 e :tj<eljcaa a

CCll L a.::a COr
sln ::_r:;:1zc

âLÓ o
corr.o ln(]xccuÇaoil i-as, após cs

.iárr a dc C, 5?
5 Sera

e o valor
considciràcio
aLual i z ado do coi Lrâ to;
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Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO
cNPJ/MF N. 16.445.876/m01-81
Ruà Ero'lld?s Sou:à san:or,55 cenrÍo Mutungu do lrorro- 3A
CEp: é:83S - CCC 'FEn€ iax: i7.1136{3-1C76,' 1230

tmârl: ir+ier:r'â nrúlJn€udcnroíícêho :Í!)à,1.€cnl

iIUU,,NGU
DO l.lORRO

',f .,].5. rnexecuÇão parcial do contrato: suspensão do direito
contratar com a Àdministração pelo prazo de 3 anos e multa
valor- ccrrcsponderti: ao montante não adinplido do contrato;

de Iici:ar e
de 8t sobre o

1 .-'. . f . l.cxccuÇão to1-41 Co conLraLo: susponsão do di rcito de liciLar e

co.., i.i' a: ccn .r 
^C.r,ilisLraÇão 

pelo prazo cic C5 anos c mulLa de 10e sobrc o

ve. or a:..rallzado do conLraLo;

't .-,.'7. Causar prejuÍ zo maLerial re§uitant.e diretamente de execuÇão
conl,ratual: decfaraÇão de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito
de :..i:er e conLi:alar com a ÀdminisLraÇão Púbiica peio prazo de 05 anos e
::rr::-r lc l, * sobrc o r.alor atualizado do co.Lràtlo-

.: i).,-:,,: . . dda' a scr.:o rc'gisLraoas i:o carias-ru cd (ionL:d.adâ, quài.oc
Íoi :, iraso.

cLÁusuÍ.À vrrr - Do REA.rusrNitENTo DE pREÇos

s-3. L ,'\,iíni.:ls'-rãÇão l4tinicipa ! poder:á, na vigôncia 'Jo r:egi st.o, sclic'i i lr i
reCução oos DreÇos regisr-raios, garantida a prévi.a defcsa da Detentora da Aiâ, e

de co:...;.i:icade coÍn os pai:ânreLros de pesquisa de mercado realizada ou quando as
eltcraê!:.i.)s conjua+.urajs provocarem a redução dos prcços pratjcados r:o mcrcaCo
:aciona . s.:r:Co quo c :r.1-/o prcco f ixado sôrá v,il ido a parl-i:' da assi.alura ia
.^t,ê pc , r:r:i r:.-. ir:r..)rc.<sãil.1s.

CIÀUSUÍ-À IX _ DO CÀNCE!ÀMENTO DÀ ÀTÀ DE REGISTRO DE PREÇOS

9 '!. A dcl.cnt-ora não cumprj:' as obrigaÇõcs const-antes da Ata;

a rescisAo aciministrativa de conLr:ato
a critério da AdministraÇão, obselvada a

cm v r goa;

causa
preços,
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Estado cia Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO
cNPJIMF NB 16.445.87610001-81
Ruâ EronrdÊs sôurâ 5an:o1,55 cen !Ío ÍUurunÉu do Maíro - 3Á
f Ep: J{385 - DúO, Fone f à(: l?.1} 3643-1G76 / llf 0
Emarl: p.9i€r:u râ. fl uiú!xudomoíroO hc:nrãrl.cêrn

\a

}IUU,,HGU
DOHORRO

q'
.: . , , . a. .ri:t a-je. r:: ::: pó'-cscs io l lexecuÇê._.
: ':. ,:-. a, aa rsi' j- : ..
;c:r':r'::.::'..i::c: a:: 'l j s.as: Ções legêis;

Lotai ou parciai de con*aaâtc
ceciJido peld Ad'n r s:.-çi ,

9. r . -. rls -or:cços :r:gr sLt:aios sc apt:escit+,arcrn supcriorcs aos pt:aticêoes no
arc.:iJiio, o .i (icLenLcia 1ào ecatar a revisão dos in!siros;

9.--.4. Por: razÕes Cô lnteresse
I us L i ii cadãs pela adrninistraÇão.

público devidamente demonshradas e

,.2. i. aaa,ittl.. caÇão dc canceianento do preÇo Lectsaraclo, nos casos prcvr.;l os
nes:e 1i.ria, !jer_á fe:r-a DCr cot: aespondêncj a con a.z:so de raecebimeÊto, junlaacic sc
c cc:rar' ,,r::ie ac ..oaesso adíl nistraLi vc da pre,scn.ie À:ê cie lleg Lsatao de preÇo.r.
:.io arar::r :.r iaa t.laoaad.., inccrro ôü tnacassivcl c c:laticrcÇo dã cieLentora, a
comunic:i.,:jc sc.á fc:t-a por publicação no Diár:lo Oiicjal io MLrnicípio, por 2
(dias) -,czcs coiisôcutivas, considcrando se cancelado o preço regj_strado a partir
Ca ú1Li:na pubfacaÇâo.

9.3. i'e.: ,:jeteI]-,cre, qr1a.do, meCiante solicliaçào po:: escr:i:o, conprcvô. esr,e.
inpcssr,.: :-,a.la Cê cumpja.a as exigências desta Ata de iteg:istrc de llLeÇcs, ou, .i
')',7.: :':,- .' .:-ial:j: ri?alo, .]uarC, conprowada a ocorrôncia de quaLquer das hlpór-eses
ô.cVis:.r:i :rc êr.l 78, i.ciscs X] TI a XVI, da l,ci Icdcl:al n' 8.666/93, altcra.ja
pc l a l,o i tro.ic r-e l t" 3 .883 / 91 .

!1 .3. . i\ sclia:i'.aÇãô oa delentora para caricclamen-!o dos
ii::'.,::á sr:i: :oair.,i-l.ri1a con antcccdô cia (re 30 (L-rinLa)

^iI:ii 
s'-.acã. a ap-tcaÇào cl:]s penaLidaics Drcv :sLit:: ntr

ar:lir .i:.ri-ãs as râzãca do peijdo.

prcÇos :aeqi s t- raco s
d ia-s, f acul --ada à
ciá;su1a vll, .esc

CLÀUSUIÀ X DÀS UNIDÀDES REQUISTTÀNTES

a aiL., c':c al.::iia a\-a C.i liegi stro dc Prcçcs podara
ai::iê ,\d::. i . r s l- r - Ç; o . eLaavós do Sclôr Co lorDaês.

scr: :_Ô:1 :I: I:.iaia-- :a :--:
.t c..1 .

.1r_o.:os

con t ro r c

DÀS COMTINTCÀÇÕES

ccilJaic.r!:ões enare as partes, !elacionadàs corq o aco:npanhanento e
'jê p.esea:e iitê, scrão teitas sempre pcta csc,'ri1-o.

CLÀUSUI,À XIf DOs RECURSOS ORÇÀMENTÁRIOS

cobri r as aJi-.:._ls
âiocaaios q-..1a: do ca

a3sp?sas 3c:aaac:r:as
arr' ::j:j:::) a.,,r s ).lc..,ã-: arc

ca ra
serào

CLÀUSULÀ XIII DÀ }CODAf,IDADE DE LTCITÀÇÃO

crese:Le ê,ta ije ItegisLro de PreÇos teger-se á conforme
:: -,1,:. r--l::rir ,,:ii.l:li\O Jtlr.l:S!.tiictAl,, ttpo neii.-,- p'-cc. ôc. Ite.n,
N" 0L6/2023 -

CLÀUSULÀ XIV DÀS DISPOSI S FINÀIS
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Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO
cNPJ/ÍVlF N" 16.445.876/@0 1-8í
iLra !.cnrd ?r S ou:a 5ãn:ct, 55 cen iÍo |líu|,, nEU dô l:,1orro - 3À
CEP: JJ835 - OCO 'tcn. far: i7.1) 36{3-1076 1 rllrl

'( t;u 
"l

I ,',

MULT'NGU
DOIIORRO

t4.1. ,-
016/2a,::

do Pregão Presci!ciãl para Rcgj stro dc I-reços r"
classificada eÍn 1" iuqa. no lote 04, nc cer.-ame

sôaão resolvidos dc acoraio cofi a Lei ljcdítral r:'
vcrdcraL n" 8.883/91, pclo i)ccr(rLo M,-rnici,ual I]o quc
.âs demais normas aplrcáweis, e, subsidiariamenLe,

qerais dc d j r:ei Lo.

,/ZNTUFÀ R ,INTONIO Í,EMOS

aob q3t! xL6
El*"rk ilr,t E"ç"qbL-94'
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